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DECRETOS
DECRETO N° 2654 DE 20 DE MAIO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.07 10.128.0010.2.143 184 33.90.14 1.500.99 15.000,00

 TOTAL 15.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.07 10.122.0010.2.010 179 33.90.49 1.500.99 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2655 DE 20 DE MAIO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica revogado o decreto nº 2645 de 09 de maio de 2024;

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
 VALOR 

02.07 10.122.0010.2.002 162 33.90.92 2.501.00 1.084.000,00

TOTAL 1.084.000,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre revogação do decreto nº 2645 de 09 
de maio de 2024 e Abre Crédito Suplementar por Suficiência 
Financeira

 

 

 

 

ERRATA
ERRATA PORTARIA Nº 280 DE 17 DE MAIO DE 2024.

A Portaria nº. 280 de 17 de maio de 2024, publicada na edição nº. 13de 17 de maio 
de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte cor-
reção: 

Onde se lê: Nomear a Srª. MILENA OLIVEIRA MARTINS BASTOS, para o cargo 
comissionado de Diretor de Setor, símbolo CCI, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

Leia-se: Nomear a Srª. DANNYELA DA CONCEIÇÃO FORTI BUSATO, para o cargo 
comissionado de Diretor de Setor, símbolo CCI, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

Guapimirim, 20 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA - REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 265 DE 14 DE MAIO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM,  no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Federal nº 
10.257, de 2001, a Portaria MCid nº 175/2024 e a Portaria CEC nº 001/2024 de 
19/03/2024/SECID da Secretaria de Estado Secretaria de Estado das Cidades, 

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado pela comissão organizadora o Regimento Interno da 7ª Con-
ferência da Municipal da Cidade de Guapimirim na forma do Anexo a esta Portaria.

Art.2º - Fica convocada a 7ª Conferência da Municipal da Cidade - Etapa prepara-
tória da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada no dia 19 de junho de 
2024, no Espaço COOPCORREIOS, localizado na Estrada Imperial, nº 526 - Bairro 
Cantagalo, sob a coordenação da Prefeitura Municipal de Guapimirim em conjunto 
com o Conselho Municipal da Cidade - CONCIDADE e a Comissão Organizadora, 
com o tema “Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social.”

Art.3º 7ª Conferência da Municipal da Cidade terá como objetivo geral estabelecer 
as proposições e ações para a construção da política nacional de desenvolvimento 
urbano, eleger os novos membros do Concelho Municipal da Cidade – CONCIDA-
DE, assim como eleger os 11 de delegados para representarem o município na 6ª 
Conferência Estadual das Cidades.

Art.4º 7ª Conferência da Municipal da Cidade será presidida pelo Secretário de 
Urbanismo e Regularização Fundiária do Município do Guapimirim, o qual, se igual-
mente ausente ou impedido, será substituído, prioritariamente, pelo presidente da 
Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade.

Art.5º A organização e realização da 7ª Conferência da Municipal da Cidade será 
conduzida pela Comissão Organizadora Municipal.

Art.6º As despesas com a organização geral e com a realização da 7ª Conferência 
da Municipal da Cidade ocorrerão através de captação de parcerias e/ou por meio 
de recursos orçamentários próprios do Município.

Art.7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 14 de maio de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

APROVA O REGIMENTO INTERNO E CONVOCA A   7ª CON-
FERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, NO 
ÂMBITO DA 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES.

*Republicação por omissão do Regimento Interno no Diário Oficial Eletrônico nº 1389 de 
14 de maio de 2024.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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